
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2024/06/12 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

Diversos 
 

 
15. Acordo de Parceria entre a Universidade Católica Portuguesa — Centro Regional de Braga 

e a Câmara Municipal de Braga. 

 

Submete-se à consideração do Executivo Municipal, o acordo de Parceria entre a Universidade 

Católica Portuguesa - Centro Regional de Braga e a Câmara Municipal de Braga. Tudo de acordo 

com os documentos constantes do processo. 
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 
 
 
N.º Informação: 56242  
Data: 06/06/2024   
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) O Presidente, à reunião de Câmara, 
Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro 
de 2021, 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 

(Na qualidade dos termos do nº3 do artigo 57 da Lei nº169/99 
de 18 de setembro) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Diretor de Departamento O(a) Diretor(a) Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Unidade O(a) Chefe Divisão 
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Assunto: Acordo de Parceria entre a Universidade Católica Portuguesa — Centro Regional de Braga e a Câmara Municipal 
de Braga.  
 
 
 
PROPOSTA:  Submete-se à consideração do Executivo Municipal o Acordo de Parceria entre a Universidade Católica Portuguesa 

— Centro Regional de Braga e a Câmara Municipal de Braga. 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Minuta do Acordo de Parceria - UCP 

2. Pedido de Renovação do Acordo de Parceria - UCP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 











  
 

ACORDO DE PARCERIA  

ENTRE  

A UNIVERSIDADE CATÓLICA PORTUGUESA — CENTRO REGIONAL DE BRAGA  

E A  

CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 

No âmbito da parceria já existente entre as duas instituições, estabelece-se um acordo específico entre a 

Universidade Católica Portuguesa, Centro Regional de Braga (UCP-CRBr), com sede na Rua de Camões, 

Braga, contribuinte nº 501 082 522, representada pelo seu Presidente, João Manuel Correia Rodrigues 

Duque, e a Câmara Municipal de Braga, com sede na Praça do Município, Braga, Pessoa Coletiva nº 506 

901 173, representada pelo seu Presidente, Ricardo Rio, que se rege pelas seguintes cláusulas: 

 

Cláusula Primeira 

(Objetivos) 

O presente protocolo de cooperação visa apoiar financeiramente, através da atribuição de um Prémio, 

alunos naturais do Concelho de Braga, em situações de vulnerabilidade económica, a frequentar o Centro 

Regional de Braga da Universidade Católica Portuguesa. 

 

Cláusula Segunda 

(Conteúdos) 

1. A Câmara Municipal de Braga concederá um Prémio anual, no valor de 1500€ (mil e quinhentos euros), 

a um(a) aluno(a) do 1º ano de qualquer das licenciaturas da UCP-CRBr, que cumulativamente: 

a) Seja natural e residente no Concelho de Braga; 

b) Tenha tido a melhor classificação de acesso; 

c) Se encontre em situação de vulnerabilidade, de acordo com os critérios definidos na Parte F do 

Código Regulamentar do Município de Braga - Artigo F-6/9º - Aferição da situação económica. 

2. A Universidade Católica Portuguesa-Centro Regional de Braga (UCP-CRBr) compromete-se a comunicar 

à CMB, no inicio de cada ano letivo, o nome do aluno que preenche as condições indicadas em 1. 

3. A bolsa será entregue por um representante da CMB, na cerimónia de entrega de Diplomas, Prémios e 

Bolsas da UCP-CRBr. 
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Cláusula Terceira 

(Duração) 

A duração do presente protocolo é de 2 anos a contar da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado 

por iguais períodos de tempo. 

 

Cláusula Quarta 

(Disposições finais) 

O presente protocolo poderá ser objeto de alteração, por acordo das partes, podendo ser revogado a 

qualquer tempo, mediante comunicação escrita. 

 

Feito em Braga, em ___de junho de 2024, em dois exemplares, ficando um na posse da Universidade 

Católica Portuguesa — Centro Regional de Braga e outro na posse da Câmara Municipal de Braga. 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal                                                 O Presidente do Centro Regional de                                             

de Braga,                                                                                          Braga da Universidade Católica                                                     

                                                                                                          Portuguesa                             

(Dr. Ricardo Rio)       

     (Prof. Doutor João Duque) 




